
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 PROJETO DE LEI Nº 043, DE 07 DE ABRIL DE 2025. 

 Autoriza  o  Município  de  Lajeado  a 
 firmar  Termo  de  Cooperação  com  o 
 Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  por 
 intermédio  da  Secretaria  da 
 Segurança  Pública,  com  a 
 interveniência  da  Brigada  Militar, 
 objetivando  a  aquisição  e  entrega  de 
 camisetas  utilizadas  pelos  alunos  de 
 escolas  públicas  formandos  no 
 Programa  Educacional  de  Resistência 
 às  Drogas  e  à  Violência  -  PROERD 
 da  Brigada  Militar  do  município  de 
 Lajeado. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

 FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
 sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  o  Município  de  Lajeado  autorizado  a  firmar  Termo  de 
 Cooperação  com  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  por  intermédio  da  Secretaria  da 
 Segurança  Pública,  com  a  interveniência  da  Brigada  Militar,  objetivando  a  aquisição 
 e  entrega  de  camisetas  que  serão  usadas  pelos  alunos  de  escolas  públicas 
 formandos  no  Programa  Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à  Violência 
 (PROERD)  da  Brigada  Militar  do  município  de  Lajeado  para  o  período  de  2025  a 
 2028. 

 Art.  2º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  atendidas  pela  seguinte 
 dotação orçamentária: 

 18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública 
 3.3.90.32  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA 
 (2529)                                                                                                 R$ 31.500,00 
 Recurso: 2500 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GLÁUCIA SCHUMACHER 
 PREFEITA 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 043/2025 
 Expediente: 36482/2024 

 SENHORA PRESIDENTE, 
 SENHORES VEREADORES. 

 Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que 
 autoriza  o  Município  de  Lajeado  a  firmar  Termo  de  Cooperação  com  o  Estado  do  Rio 
 Grande  do  Sul,  por  intermédio  da  Secretaria  da  Segurança  Pública,  com  a 
 interveniência  da  Brigada  Militar,  objetivando  a  aquisição  e  entrega  de  camisetas 
 que  serão  usadas  pelos  alunos  de  escolas  públicas  formandos  no  Programa 
 Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à  Violência  (PROERD)  da  Brigada  Militar  do 
 município de Lajeado para o período de 2025 a 2028. 

 A  Brigada  Militar,  desde  1998,  vem  desenvolvendo  o  PROERD  (Programa 
 Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à  Violência),  nas  escolas  do  Estado, 
 através de policiais militares voluntários. 

 O  PROERD  é  baseado  no  programa  Norte  Americano  D.A.R.E.  (Drug 
 Abuse  Resistance  Education),  que  foi  desenvolvido  em  Los  Angeles,  Califórnia,  em 
 1983,  e  já  é  aplicado  em  outros  50  países  envolvendo  60  mil  policiais.  Os  Estados 
 pioneiros  no  Brasil  foram  Rio  de  Janeiro  e  São  Paulo,  sendo  iniciado  no  Estado  do 
 Rio  Grande  do  Sul  no  ano  de  1998,  com  a  formação  de  duas  turmas  de  alunos  da 
 Escola  Estadual  de  Ensino  Fundamental  e  Médio  Piratini,  em  15  de  julho  do  mesmo 
 ano. 

 A  Brigada  Militar  conta  com  centenas  de  Instrutores  Policiais  Militares 
 voluntários,  que  foram  preparados  para  desenvolver  o  trabalho  de  prevenção  nas 
 escolas  e  comunidade,  envolvendo  pais,  professores,  alunos  e  a  sociedade.  Esses 
 Policiais  Militares  atendem  alunos  das  escolas  estaduais,  municipais  e  privadas  do 
 Estado. 

 Os  Policiais  Militares  desenvolvem  um  trabalho  educativo  de  prevenção, 
 de  forma  voluntária,  pois  além  de  suas  atividades  de  policiamento,  contribuem 
 semanalmente  com  parte  de  seu  tempo,  na  busca  da  construção  de  um  futuro 
 melhor, principalmente, para nossas crianças. 

 O  Programa  Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à  Violência  consiste 
 em  um  esforço  cooperativo  dos  Policiais  formados  pelo  Programa,  Educadores,  Pais 
 e  Comunidade  para  oferecer  atividades  educacionais  em  sala  de  aula,  a  fim  de 
 prevenir  ou  reduzir  o  uso  de  drogas  e  a  violência  entre  crianças  e  adolescentes.  A 
 ênfase  deste  Programa  está  em  auxiliar  os  alunos  a  reconhecerem  e  resistirem  às 
 pressões  diretas  ou  indiretas  que  os  influenciarão  a  experimentar  álcool,  cigarro, 
 maconha,  inalantes  ou  outras  drogas,  bem  como  àquelas  para  não  se  engajarem  em 
 atividades violentas. 

 O  Programa  oferece  estratégias  preventivas  para  reforçar  os  fatores  de 
 proteção,  em  especial  referentes  à  família,  à  escola  e  à  comunidade,  que  favorecem 
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 o  desenvolvimento  da  resistência  em  crianças  e  jovens  que  poderiam  correr  o  risco 
 de se envolverem com drogas e problemas de comportamento. 

 Esta  estratégia  concentra-se  no  desenvolvimento  da  competência  social, 
 habilidades  de  comunicação,  autoestima,  empatia,  tomada  de  decisões,  resolução 
 de  conflitos,  objetivo  de  vida  e  independência,  alternativas  ao  uso  de  drogas  e  outros 
 comportamentos destrutivos. 

 A  participação  do  estudante  no  PROERD  pode  ser  considerada  como 
 parte  integrante  do  currículo,  oferecendo  assuntos  como:  saúde,  ciências,  estudos 
 sociais, literatura e outros. 

 O  PROERD  oferece,  ainda,  uma  variedade  de  atividades  interativas, 
 trabalhos  em  grupos  e  aprendizado  cooperativo,  atividades  estas  que  foram 
 projetadas  para  estimular  os  alunos  a  resolver  seus  problemas  sem  o  subterfúgio 
 das drogas ou da violência. 

 A  escola  sempre  foi  e  sempre  será  um  local  onde  o  aluno  tem  de  encarar 
 certas  frustrações  e  viver  algumas  tensões.  Em  contrapartida  a  estas  tensões,  a 
 escola  deve,  obrigatoriamente,  ser  um  local  que  forneça  oportunidades  prazerosas  à 
 criança,  desde  o  tratamento  afetivo  entre  professor  e  aluno,  até  atividades  lúdicas  e 
 educacionais,  que  façam  com  que  a  criança  sinta-se  envolvida  em  um  grupo,  tenha 
 atenção, sinta-se útil e querida. 

 O  aprendizado  cooperativo  é  uma  importante  estratégia  utilizada  pelo 
 PROERD  e  consiste  na  divisão  da  sala  em  grupos  de  alunos,  atribuindo-lhes 
 funções  e  permitindo  aos  membros  dos  grupos  a  resolução  de  problemas.  Tais 
 atividades  contribuem  para  atender  as  necessidades  de  afeto,  reconhecimento, 
 respeito e sentimento de autoestima. 

 As  crianças  que  crescem  com  amor  e  segurança,  que  podem  expressar 
 suas  ideias  e  pensamentos  livremente,  que  são  realistas  e  otimistas  em  relação  às 
 suas  habilidades,  têm  muito  menos  chances  de  transformarem-se  em  usuários  de 
 drogas.  Para  tanto,  as  aulas  realizadas  no  PROERD  mostram-se  como  importantes 
 aliadas do poder público. 

 Diante  das  argumentações  acima  expostas,  solicitamos  apreciação  e 
 aprovação da proposta pela Casa Legislativa. 

 Atenciosamente, 

 LAJEADO, 07 DE ABRIL DE 2025. 

 GLÁUCIA SCHUMACHER 
 PREFEITA 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: TH2V.T1LC.AQL7.NQKB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

GLAUCIA SCHUMACHER (CPF 760.273.410-68) em 07/04/2025 15:17

Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela

TH2V.T1LC.AQL7.NQKB




